
 

MUNICIPIO DE I MPERATRIZ· MA. 
PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI N2 615/91 

RECO:tm:ECE C0\-\0 DE UTILIDADE 

PÚBLICA A. ASSCCIAÇÃO Dl~ MO-

RADDRES DE LAGOA VERDE E 

DÁ OUT RAS PROVIDt.NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL D.E IMPERATRIZ , EST~ 

DO ;;o MAR/.i.I'{HÃO, DAVI ALVES SILVA , NO USO :·;E SUAS ATRl 

BU I ÇÕES CONSTITUCI ONAIS; 

FAÇO SABER A T0DOS C6 SEUS HABITA.t\lTES 

QUE A c,\M.A . .RA MUNICIPAL, APR~NOU E EU SAN'..:;IONO A SE-

GUINTE LEI : 

Art . 12) - Fica reconhecida como de Uti

lidade PÚblica a Associa(; ão de Moradores de Lagoa Ve.r 

de com sede à Rua Berna rdo Sayão nQ 352 no Distrito ' 

de Lago2. Verde e a:;c nQ 12084687 /0001-70 . 

Art. 2Q ) - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publi cação , r ev :.)gadas a s disposi ções em 

c ont rário. 

GABI NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERA 

TRIZ, ESTADO DO t:iARANHÃO , aos oito dias do mês de 

maio do ano de hum mil novecentos e noventa e hum. 

~~--
Prefeito Municipal 
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